
LEI Nº 5.599 – DE 19 DE MAIO DE 2005 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com a Companhia de Habitação do Estado do Minas Gerais – COHAB/MG



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o  Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, visando a implementação do Programa Lares Geraes – Habitação Popular.

Art. 2º O Programa Lares Geraes – Habitação Popular, gerido e administrado pela Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB, tem por objetivo o fornecimento de moradia para a população de baixa renda, com financiamentos a longo prazo e encargos financeiros reduzidos.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar de impostos e taxas municipais, a saber: IPTU, ITBI, ISSQN, Taxa de Licenciamento e Vistoria, até a comercialização das unidades residenciais. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de maio de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município
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